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São Sebastião da Amoreira, na data da assinatura eletrônica. 

 

Ofício nº. 551/2025        

 REF.: ENCAMINHA PL 093/2025   

                                    

Senhor Presidente: 

 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, em REGIME DE 

URGÊNCIA, o PROJETO DE LEI N.º 093/2025, para a devida apreciação dos Nobres 

Vereadores, desta Câmara Municipal. 

 

 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

 

Atenciosamente, 

 

 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal  
Gestão 2025/2028 

 
 
 
 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      

http://www.amoreira.pr.gov.br/


 

 

MUNICÍPIO DE  
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
 

 

____________________________________________________________________________ 

GABINETE DA PREFEITA 

Rua Papa João XXIII, 1086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300. 
e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br CNPJ: 76.290.659/0001-91 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
PROJETO DE LEI Nº 093/2025 

 
 
Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores. 
                    

Encaminho para apreciação desta Colenda Câmara Municipal o Projeto de 
Lei nº 093/2025, que “Dispõe sobre a transferência da responsabilidade de organização da 
festa de aniversário do Município de São Sebastião da Amoreira ao PROVOPAR - Programa 
do Voluntariado Paranaense e autoriza a exploração de espaços e arrecadação de receitas 
vinculadas ao evento, e dá outras providências”. 

 
A proposta tem por finalidade garantir a realização da tradicional 

EXPOAMOREIRA 2025, programada para os dias 14, 15 e 16 de novembro, ocasião em que 
celebramos a emancipação político-administrativa do Município, marco histórico de relevante 
significado para todos os amoreirenses. 

 
O Programa do Voluntariado Paranaense de São Sebastião da Amoreira – 

PROVOPAR, por meio de manifestação oficial, expressou seu interesse em colaborar na 
organização das festividades de aniversário da cidade, evento tradicional que reúne shows de 
renome nacional, feira, rodeio e demais atrações. O objetivo é oferecer à população um evento 
de qualidade, de alcance regional e nacional, com programação cultural, artística, turística e 
de negócios, ao mesmo tempo em que arrecada fundos para a execução dos trabalhos sociais 
desenvolvidos pela entidade em nosso Município. 

 
Cumpre destacar que o PROVOPAR é uma sociedade civil sem fins 

lucrativos, cuja missão é desenvolver ações sociais voltadas à melhoria da qualidade de vida 
das populações mais vulneráveis, promovendo inclusão social por meio de programas de 
geração de renda e valorização da cidadania. Assim, a transferência da responsabilidade de 
organização da festa possibilitará não apenas a execução de um evento de grande porte, mas 
também a destinação de resultados financeiros para finalidades sociais de relevante interesse 
público. 

 
Nos termos da proposta, ao Município caberá assegurar a infraestrutura 

indispensável, compreendendo a contratação de shows artísticos, palco, som, iluminação, 
rodeio, banheiros químicos, geradores de energia, segurança e demais serviços essenciais. Ao 
PROVOPAR, por sua vez, competirá o gerenciamento direto do evento, a exploração 
comercial, o custeio do Baile da Rainha, a busca de patrocínios privados e, sobretudo, a 
prestação de contas integral dos recursos arrecadados, inclusive de origem privada, no prazo 
legal estabelecido. 

 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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Ressalte-se que a festa, além de seu valor cultural e social, possui forte 
impacto econômico no comércio local, fomenta o turismo e gera empregos temporários, 
consolidando-se como um evento de interesse público relevante. 

 
Considerando a proximidade da data de sua realização, o regime de 

urgência ora solicitado se justifica pela necessidade de viabilizar, em tempo hábil, todos os 
procedimentos administrativos, contratações e parcerias indispensáveis ao sucesso do evento. 

 
Para instruir a presente proposição e garantir a transparência da parceria 

proposta, seguem em anexo os seguintes documentos: 
• Estatuto do PROVOPAR; 
• Plano de Trabalho; 
• Ata de posse da nova Diretoria; 
• Cartão do CNPJ; 
• Certidão Negativa; 
• Declaração da entidade; 
• Minuta do Acordo de Cooperação. 
 
Por fim, registro que a autorização aqui proposta tem caráter específico e 

limitado à edição de 2025, não gerando qualquer direito adquirido para edições futuras, as 
quais dependerão de nova deliberação legislativa. 

 
Diante do exposto, solicito o apoio e aprovação dos Nobres Vereadores a este 

Projeto de Lei, em regime de urgência, por sua relevância cultural, social e econômica para o 
Município de São Sebastião da Amoreira. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº 093, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 

Súmula: Dispõe sobre a transferência da 

responsabilidade de organização da festa de 

aniversário do Município de São Sebastião da 

Amoreira ao PROVOPAR - Programa do 

Voluntariado Paranaense e autoriza a 

exploração de espaços e arrecadação de 

receitas vinculadas ao evento, e dá outras 

providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, submete à 

apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de 

Lei: 

 

Art. 1° - Fica transferido ao PROVOPAR - Programa do Voluntariado Paranaense a 

responsabilidade pela organização, planejamento e coordenação da festa de emancipação 

política do Município, denominada EXPOAMOREIRA 2025, a ser realizada nos dias 14, 15 e 

16 de novembro de 2025, com a finalidade de arrecadar fundos para aplicação em programas 

e projetos sociais da entidade, conforme previsto em seu Estatuto Social. 

 

Art. 2° - Compete ao Município de São Sebastião da Amoreira: 

I -Realização de despesas decorrentes de manutenção, instalação e adequação do local do 

evento, taxas, licenças, licitações para contratação da infraestrutura necessária, atrações 

artísticas e serviços de apoio indispensáveis à execução do evento; 

II - Pela busca de patrocínios junto a órgãos públicos, celebração de convênios e captação de 

recursos públicos em geral para a custeio da festa 

 

Art. 3° - Compete ao PROVOPAR:  

I - Elaborar o plano de trabalho e programação oficial do evento;  

II - Organização e custeio do Baile da Rainha; 

III - Buscar patrocínios junto a empresas privadas para a realização da festa;  

IV - Levantar fundos para a aplicação em programas sociais objeto da instituição;  

V -Gerenciamento do evento, incluindo organização e preparação do espaço, recebimento de 

autoridades, segurança, entre outros; 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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VI - Exploração comercial da festa, considerada a sua conveniência;  

VII - Prestar contas dos recursos arrecadados, inclusive os de origem privada ou decorrentes 

da exploração do evento, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias após o encerramento da festa, 

mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura Municipal.  

 

Art. 4° - A Prefeitura Municipal e o PROVOPAR instituirão a Comissão Organizadora da Festa 

do Rodeio 2025 para realizar as ações necessárias à concretização do evento, que poderá ser 

composta por servidores públicos, voluntários do PROVOPAR e representantes da 

comunidade amoreirense.  

 

Art. 6° - A Festa do Rodeio 2025 é um evento tradicional e cultural do município, de relevante 

interesse público, com histórico de forte impacto econômico e social, movimentando o 

comércio local, promovendo o turismo e gerando empregos e renda temporários, razão qual, 

sua realização é considerada essencial.  

 

Parágrafo único. O custeio da festa será realizado por meio de convênios, patrocínios e outras 

formas de captação de recursos atualmente em andamento junto a entes públicos e privados, 

não havendo comprometimento de recursos públicos da Prefeitura Municipal além do 

indispensável para o apoio institucional.  

 

Art. 7° - A presente autorização tem caráter específico e não gera direito adquirido à entidade 

para edições futuras do evento, devendo ser objeto de nova deliberação legislativa, se 

necessário.  

 

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura de São Sebastião da 

Amoreira, 15 de setembro de 2025. 

 

 

EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 

Gestão 2025/2028 

 

 

http://www.amoreira.pr.gov.br/








































 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua Papa João XXIII, 1086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300 

e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br 

CNPJ: 76.290.659/0001-91 

 

1 
 

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 01/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA E O PROVOPAR MUNICIPAL 

PARA REALIZAÇÃO DA EXPOAMOREIRA 2025. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.290.659/0001-91, com sede 

administrativa à Rua João Papa João XXIII, n. 1086, centro, São Sebastião da 

Amoreira-PR, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Exilaine Gaspar, 

doravante denominado simplesmente ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

De outro lado, o PROVOPAR MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA – 

PR, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 

08.719.766/0001-32, com sede à Rua João Papa João XXIII, n. 1086, centro, São 

Sebastião da Amoreira-PR, representada pela Presidente Sra. Ana Grabiela de 

Oliveira], doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL (OSC). 

As partes resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação, que se regerá pela 

Lei nº 13.019/2014 e demais normas aplicáveis, mediante as cláusulas e condições 

a seguir: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação tem por objeto a conjugação de esforços para a 

organização e execução da ExpoAmoreira 2025, a realizar-se nos dias 14 a 16 de 

novembro de 2025, no Centro de Eventos Olímpio Furlanetto, na cidade de São 

Sebastião da Amoreira-PR. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

São obrigações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

I – acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Acordo; 

II – disponibilizar apoio institucional e logístico, quando necessário; 

III – assegurar a continuidade das ações, assumindo ou transferindo a execução, no 

caso de paralisação ou descumprimento pela OSC, para evitar a descontinuidade do 

objeto. 
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São obrigações da OSC: 

I – executar integralmente as ações previstas no Plano de Trabalho anexo; 

II – zelar pela boa utilização dos bens e serviços vinculados ao objeto; 

III – apresentar relatórios e documentação necessária à prestação de contas, nos 

prazos fixados; 

IV – permitir e facilitar o acompanhamento e fiscalização pela Administração Pública. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O presente Acordo terá vigência a partir de sua assinatura até 30 de dezembro de 

2025, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, desde que devidamente 

justificado e observado o limite legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A OSC compromete-se a apresentar prestação de contas à Administração Pública, 

relativa à execução do objeto, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o 

encerramento da vigência, contendo relatório de execução, notas fiscais, recibos e 

demais comprovantes necessários. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRERROGATIVA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Na hipótese de paralisação, descumprimento ou qualquer situação que comprometa 

a execução do objeto, a Administração Pública poderá assumir diretamente a 

execução ou transferi-la a terceiros, de forma a garantir a continuidade das ações 

previstas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Assaí – PR, para dirimir eventuais dúvidas ou 

controvérsias decorrentes da execução do presente Acordo, com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em [número] vias 

de igual teor, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
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São Sebastião da Amoreira – PR, 01 de setembro de 2025. 

 

 

 

Exilaine 

Prefeita Municipal 

 

 

 

Ana Gabriela de Oliveira 

Presidente do PROVOPAR 

 

 

Testemunhas: 

 

1. ______________________________________ CPF: __________________ 

2. ______________________________________ CPF: __________________ 

 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PROVOPAR MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 08.719.766/0001-32
Certidão nº: 52725096/2025
Expedição: 08/09/2025, às 12:55:36
Validade: 07/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PROVOPAR MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.719.766/0001-32, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PROVOPAR MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA
CNPJ: 08.719.766/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:59:19 do dia 19/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/03/2025.
Código de controle da certidão: 68A4.E315.E679.42F2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.719.766/0001-32
Razão

Social: PROVOPAR ACAO SOCIAL MUNICIPIO DE SAO SE

Endereço: RUA PAPA JOAO 23 1086 / CENTRO / SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA / PR
/ 86240-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/08/2025 a 25/09/2025

Certificação Número: 2025082705124893613180

Informação obtida em 08/09/2025 12:57:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.719.766/0001-32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/03/2007

 
NOME EMPRESARIAL
PROVOPAR MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PROVOPAR AMOREIRA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R PAPA JOAO XXIII

NÚMERO
1086

COMPLEMENTO
********

 
CEP
86.240-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PROVOPARAMOREIRA@GMAIL.COM

TELEFONE
(43) 3265-8300

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/09/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/09/2025 às 12:52:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
ESTADO DO PARANÁ  

 Rua Papa João XXIII, nº 1.086 (CP 13) CEP: 86240-000  
CNPJ: 78.019.593/0001-25 (Horário: 08h00min - 13h00min) 

                                     Fone/Fax (43) 3265-2211  
Email: secretaria@camarassamoreira.pr.gov.br 

Site: http://www.camarassamoreira.pr.gov.br 
https://amoreira.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/2/ 

  
 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 25 de setembro de 2025, na Secretaria da Câmara Municipal de São 

Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder Executivo, 

através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

  

•  Projeto de Lei nº 093/2025 

•  Autoria: Prefeita Municipal 

•  Ementa: “Dispõe sobre a transferência da responsabilidade de organização da festa 

de aniversário do Município de São Sebastião da Amoreira ao PROVOPAR - 

Programa do Voluntariado Paranaense e autoriza a exploração de espaços e 

arrecadação de receitas vinculadas ao evento, e dá outras providências”. 

•  Tramitação regimental: solicitação de regime de urgência.  

Prioridade solicitada: ___ - Processo: 5148/2025. 

•  Finalidade: garantir a realização da tradicional EXPOAMOREIRA 2025, programada 

para os dias 14, 15 e 16 de novembro, ocasião em que celebramos a emancipação 

político-administrativa do Município, marco histórico de relevante significado para 

todos os amoreirenses. 

 

 

                       Ressalto que o projeto está disponível no site da Câmara Municipal no 

ícone “Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2025, com a devida proteção de dados 

conforme Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

 

         Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos 

os efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                                 Auxiliar de Secretaria 

                     Câmara Municipal   

http://www.camarassamoreira.pr.gov.br/

	Certidão de Regularidade Fiscal

